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CÂMARA MUNICIPAL PE CACHOEÍRO DE ÍTAPÉMÍRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI ....../2012.

iü"..«y-o-»"-- 'í/iiJMnDria»j "Dispõe sobre a disppnibilização .ao
,  " ■'] ■ • - cidadão do •' cronograma . físíco-

i  financeiro de todas as obras públicas
executadas, no âmbito do Município
de Cachoeiro de Itapemirim, e dá
outras providências.

Àrt. 1° - O Poder Público disponibilizará ao-cidadão, por meio do site oficial
da Prefeitura,' o cronograma físicp-financeiro de todas as obras públicas:
executadas, em valor superior a'R$,50.000,00 (Cinqüenta mil ) reais, no
âmbito do Município de Cachoeirò deJtapemirim.^

Art. 2°- As informações constantes no Art. .1° desta^lei deverão ser de fácil
consulta e em destaque para o. cidadão. '

Art. 3°- As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4°- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no
prazo máximò de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua.pubiicação.

Art. 5°- -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,., revogadas as
disposições em contrário. \ .

Sala das sessões, 15 de rríaio de 2012.

José Canos Amaral

Vereador - DEM - Ouvidor

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" '

Rua,Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-11Ò - Cachoeiro de Itapemirim - - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov;br .



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

>  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

>" n ' 'j " -r

justifi&atíva;

.'■j-

.  : Ãpresentàrqbs.aós nobres parés Projeto de;Lei quá,còntribuirá pára ■
yransparêncià, públiça de .tbdasr obras' públicas, .corri "seus crOhograrhas

, . .financèiros, serido ápresentádp no:, site dá prefeitura^ " Pór còrisiderar • a'
importância .do escJareciméntò p ó^público, de tpdos jprojetos-de -Cbras^

.  sreàíizados'no município, é que Contamos comj.apoio dos nobres pares; . ; ' >

José Carlos Amaral
-Vereador-DEM- Ouvidor -

■  . \ » ' ■

V - ■

- ^

. -A

: V "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"y

Rua Bacão de itapeitiírim, 05 Centro, - CEP 29300-110- Cachoejro de^ltapBmírirn - EsÍDÍritÒ Santo
4, ,PABX; (28) 3526-5622,-FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: crnçj@cn1ci.és.gov.br . ' , ,



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI /2012.

ítO' .

'%-ívíS--\j. r-'

"Dispõe sobre a disponibiiização ao
cidadão do cronograma físico-
financeiro de todas as obras públicas
axacutadas, no âmbito do Município
de Cachoeiro de Itapeimirim, e dá
outras providências.

Art. 1° - O Poder Público disponibilizará aó cidadão, por meio do site oficial
,  da Prefeitura, o cronograma físiço-financeiro dê todas as obras .públicas
executadas ém valor .superior a R$ 50.000,00 (Cinqüenta - mil ) reais, no
âmbito do Município de Cachoejro de Itapemirim. : .

Art. 2°-- As informações constantes Ao Art. 1° desta íei deverão ser de fácih
corisulta e em destaque para o cidadão. _ •

, Art. 3°- As despesas decorrentes da execução desta lei correrão .por conta
das dotações or,çamentárias próprias, suplementadas se necessário:

Art. 4°-.p Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no-que couber, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados,da data de sua publicação.

, Art.-5°-. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as,
disposições èm contrário. , \

Saía das sessões, 15 de maio de 2012.

.  Ü
José Carlos Amaral

Vereador- DEM- Ouvidor

"Feliz a Nação cujo Deus é o SenhoF'

Rua Barão de Itapemirim, 05 Centro—, CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
'  PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 r. E-itíail: GmGÍ@cmci.es.gov.br



Tfnafç

5

CAMARA MUNICIPAL DE CAGHQEIRO DE ITAPEMIRIM

EÍSTADÕ DÒ ESPÍRITO è/^tÒ

: V

JUSTIFICATIVA ; V : ^

'  V Apresentámos aos^nobres -pafesprgjè^^ de Lei que Gontribuírá-pará; "
7  tránsparencia públicà->d,a^ obTas> públicas, .com;seusí cronográinaS ' ;
T V. financeiros, sendo apresentado - no site da prefeitura^' Por considerar a,

importância-db esclarecimentp paraVo público: dè todõs^ p de-obras; .
.  Creálizadbsmo município, é:C|ue.còntarnos còm apoio dos nobres paresV -

i A A Ajosé Cartòs ArfiaraF
~  ' ' " - A- • . i.?' - J "

\  -Vereador-DEM- Ouvidor " ,

■\ ~
■■■ ;■ • :c

•  •

'  - ^ ' V

J- -A

A y . ■ . ^ A.

/  ' ,

_  A^ / ~ "Feliz a Náçao cujo Deus é o Sénhor "

V. - -

A  '' '

Af-

-  Rua Barão de itapèrniriiti^ 05 A; Ceritro A QEP-293D0-110 - CachoeircdeJtápemirira - Espírito Santo
,  A rr, .PABX: (28) SSZè-^SeZZVFAX: (28) 3521-5753 r E-rriall: Grhcl@cmçi.es.gov^br'



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

J^RUCURADORIA LEGISLATIVA

PimECER AO PRÒ JETO DE LEI N" 90/2012 ^

INICIATIVA: Vereador José Carlos Amaral ^ >

ÀMÉSÀ DIRETORA A - - . " ' , " n

,^ SenhorPresidente,

'  -1. D projeto sob anMise, de autoria do edil José Carlos Amaral, dispõe' sobre a
disponibilização ao cidadão do çronograma físico-financeirò de todas as obras

•públicas executadas, no âmbito.de Cachoeiro de Itapemirim, e dá outras
providências. .

2. Aúniciativa^ dasTeis é, em termos'simples, a faculdade que se atribui a alguérn òu a
algum órgão para. apresentar projetos de dei ao Legislativo. Como regrá,.a-i,niciativa
legislativa é gefál; competindo, concorrentemente ao Chefe do Pôder Executivo, aos
Vereadores, às comissões, da Câmara Municipal ;e, após'a Constituição-Federal dé

n  ' 1988, ao povo, dar impulso ,ao processo de formação das leis; , ' V _ "

.  Todavia, a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal
estipulam n que^ determinadas inatérias são de iniciativa-privativa de determinados,

-  legitimados especiais-. ' ̂ • . . - - n i ..

No presente caso,- o projeto incorre em-inconstitucionalidáde formal ante a falta de
'  competência desta Casa para exercer, a iniciativa de^projeto de dei que verse sobre a

inclusão de atribuições no .quadro dq Executivo municipal. n . ,

A Jurisprudência sobre, este assunto é farta e pacífica,,^vejamó5, por exemplo, o que diz
'  ,0 Pretório Excelso sobre .o.tema:. .

-  ' - - "AÇÃO-DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDAÍDE.-LEI
n ' ALAGONAN. 6.153, DETl DE MAIO DE 2000, QUE CRIA

'  A.; ' - O PROGRAMA DE LEITURA, DE JORNAIS E
n  n ' ' . ^ PERIÓDICOS EM SALA DE AULA,'A SER CUMPRIDO

:  n n - ^ pelas ESCOLAS DA REDE OFICIAL E PARTICULAR DO
.  ' , ESTADÒ de ALAGOAS. L. Iniciativa pfivativa do Chefe,do

Poder Executivo Estadual para legislar sobre organizaçãp
,  . n' , ■, , administrativa no âmbito do^-Estado. .2. Lei de, iniciativa

"  . ■ , .parlamentar que afronta o art.-61, §.1°, inc. II, alínea e, da
Constituição da ■República,^ ao alterar ã atribuição da

,  Secretaria de" Educação do Estado'de Alagoas. Princípio da
simetria'federativa de competências. 3. Iniciativa louvável do
legislador alagoano que não retira o vício formal de iniciativa

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão dé Itapemirim, 05 - . Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de ltapemirim - Espírito Sa.nto
^  PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-.mail: cmcl@crnci.és.gov.br
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CAMÁRÀ NigNICIPAL DE CAÇHOEIRQ DE ITAPEMIRIM
ESTADO DÕ ESPÍRITO SANTO

-innnlidBClc:legislativa. Pfcccücntoo. ''i. Jvçao tllreia Im i ji i
'• ' ^ -julgada-procedente" (ADI 2.329, Jvlin. Cármen Lúcia, Tribunal

.  • Pleno, DJe 25.6.2010). (grifps nossos) ' L

Entende-se por este posicionamèntõ do Supremo Tribunal. Federàl, que não cabe ao
Poder Legislativo a iniciativá de projetos de lei que interfiram nas atribuições de

^ órgãos do Executivo.

Não negamos aqui a .competência desta Câmara pára fiscalizar os atos do. Executivo,.
tampouco a necessidàde de acesso às iriforrriações ao Legislativo e ão povo, para que
haja fiscalização; Ocbrre, porém, que a fornia da disponibilização destas informações -
cabe ao Executivo, e caso o Legislativo deseje disponibilizar de forma'diVersa, deverá
fazê-lo por meios próprios. ~ '

Vejamos o que diz ainda.a Lei Ôrganica Municipal no artigo,48, §1, 111, acerca dp
I  ' assunto': • n '.. n ,

n  ' . Art. 48 A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer
"  n .membro ou Còmissão'da Câmara Municipal, ao Prefeito

,  -e aos eleitores do Município na forma prevista nesta lei.

.. . § 1° - São de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal
-  as leis que disponham sobre: ,

.  - - n I - criação de cargos, funções, e empregos públicos, na.
•  administração direta e autárquica, ou aumento de sua
-  , ; , , ' remuneração; n - ' '

:  . / II - ■s'ervidores públicos do Município, seu regime
■  . " , ' ■ . . ■ -jurídico, , provimento de cargos, estabilidade e

'  . ■ ' \ - • aposentadoria, ressalvado'o disposto no inciso III do-ait. :
>  ' • . 42 desta Lei;

-  , ^ ril - criação, estruturação e ; atribuições dás
Secretarias Municipais e órgãos da administração

,  . pública; iIV orçamento anual, plano'plqrianual e diretrizes
'  . . ' , - orçamentárias. ' -■

Não resta dúvida portánto que qualquer projeto de lei que vise criar,urna obrigação de
fazer para o Executivo municipal, deve partir da iniciativa do Chefe do Executivo, isto^

-  é, iniciativa privativa do Prefeito Municipal; padecendo de vício dá iniciativa qualquer
medida neste sentido por plarte dos nobres edis. ' , .. . ' , ■

3. Não • há ainda, qualquer informação' acerca de onde sairiam" .os recursos para a
■  implementação do citado projeto, e não é possível á criação de despesas-não previstas

. no orçamento, q,que,também gera ilegalidade no presente "projeto.

Não há possibilidade de determinação de prazo para o Executivo, regulamentar leis.
.  "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" • ti

Rua Barão de Itapemirim, 05 -'Centro -. CEP 29300-110 - Cachoeiro de Ifapemirim - Espírito-Santo
^  PABX: (28) 3526-5622 - FA)^: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gbv.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOÉIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

n Assim, restam claras as mconátimlüiialidaüüs üus dillgos.terceiro c quano quu, müu u ̂
projed inteiro nào sofresse de vício insanável e iriiciativa/deveriam ser suprimidos. ^

4! , Assim,' é nosso -parecer ,qué '-o .'presente projeto dé lei -possui vicio de., ;
"  inconstitucionalidade insanável e, portanto,, erri obediência ao gue dispõe o art. 115,.
IV, do Regiriiento Interno .desta Casa, opinanios pelo envio da matéria à, Çomíissão de
Constituição, Justiça-e .Redação, para análise e devidas considerações. n n ' .

.  ' È o parecèr,.s.m.j n ' , -

n  Cachoéirp^ Itapemirim-^S, l^de junho de 2012 \

n  .'m.,
Pedro Henrique kra Vassalo Reis . -berrei

OAB/ES 15.389, n -
n Procurador-Legislativo --A

.  . \

"Feliz fi Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro .- CEP29300-.110 Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PÁBX: (28) 3526-56.22 - FAX: (28) 3521-5753 - E-rnajl: çmci@cmoi.es.gov.br . / , '
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